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7ª ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Aos nove dias do mês de  fevereiro de dois mil e vinte e  três reuniu-se o Conselho

Deliberativo do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim –

IPACI,  com  início  da  reunião  extraordinária  às  14:00  horas,  nas  dependências  do

Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim.  Estando presentes

os conselheiros  efetivos: Alexon Soares Cipriano,  Elaine  do Nascimento  Kale,  Luiz

Carlos Zanon da Silva Júnior, Silvia Graciano Vieira, Daniela Vianna Silva Sartorato,

Marli Lima Spolodorio, João Albano Vargas Custódio, Gilziane Faria Fonseca Martins

Correa,  Cristiane  da Silva e Gilson Batista  Soares. Aberta  a  reunião extraordinária,

analisando o regimento interno do Conselho Deliberativo, os conselheiros entenderam

ser necessário a alteração da redação do artigo 27 nos seguintes termos: 

27.(…)

§1º  A justificativa  do  voto  será  apresentada  após  o  encerramento  do  processo  de

votação;

§2° O conselheiro só poderá se abster de votar no caso de impedimento legal, quais

sejam:

        I - em que o conselheiro interveio como mandatário da parte;

   II  -  quando  nos  processo  administrativos  nele  estiver  postulando,  seu  cônjuge  ou
companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau, inclusive;

    III - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou companheiro, ou parente,
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;

      IV - quando for herdeiro  de qualquer das partes;

      V - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus advogados; 

    VI - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois de
iniciado  o  processo,  que  aconselhar  alguma das  partes  acerca  do  objeto  da  causa  ou  que
subministrar meios para atender às despesas do litígio;

     VII - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro
ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive; 

     VIII - interessado no julgamento do processo em favor de qualquer das partes. 
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O conselho delibera que a reunião extraordinária acontecerá  no próximo dia 13/02/2023

para  continuação  dos  trabalhos. Nada mais  havendo  a  tratar,  encerra-se  às 16h15m

(Dezesseis horas e quinze Minutos) e lavrada a presente ata, que assinada por mim e

pelos demais membros.
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